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PROCESSO Nº 1-13733/2012

INTERESSADA: Abrahim Merino Chamma
ASSUNTO: Licença Prêmio

À SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Sr. Evandro Cordeiro Muniz

Senhor Secretário,

Os presentes autos foram autuados pelo servidor Abrahim Merino Cham-
ma, que requer a Licença Prêmio, a que faz jus, conforme se constata da 
análise do presente procedimento, que preenche os requisitos ensejadores 
à concessão.
 
Acolho o Parecer Jurídico, fl s. 08/09.

Defi ro o presente pleito para que o requerente usufrua a licença, da se-
guinte forma:

Quinquênio Quantidade de dias Base legal

2006/2011 90 Lei 1405/2005

PORTARIA N° 137/CGC/SEMFAZ/PMJP/2012
          
Washington Roberto Nascimento, Secretário Municipal de Fazenda, no 
uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município.

  R E S O L V E:

          Art. 1° - Fica concedida a Senhora MARIA SÔNIA GRANDE 
REIGOTA FERREIRA, CPF nº 033.891.878-71 RG nº13928083 SSP/SP. 
Cargo/função: Secretária Municipal de Ação Social, lotado nos SEMAS, 

a título de adiantamento conforme a Lei nº 709/95, conforme processo 
administrativo nº. 19.258/2012.

02.08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL.
02.08.01 – GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO 
SOCIAL.
 02.122 – Administração Geral
Projeto/atividade: 08.122.2042 - Manutenção de Serviços Adm. Gerais-
-SEMAS.
           Elementos de Despesas: 33.90.30. Material de Consumo-R$ 
4.000,00 (quatro mil reais)
           TOTAL GERAL: 4.000,00 (quatro mil reais)
 Art. 2° - O prazo de aplicação do adiantamento que trata o artigo prece-
dente será de 30 (trinta) dias, a contar da data do depósito, com 30 (trinta) 
dias para apresentar a Prestação de Contas a Contabilidade do Município.

Art 3° - Ao responsável pela aplicação do adiantamento caberá fazer pes-
soalmente a sua comprovação na forma estabelecida nos artigos 17 e 18 
da Lei n° 709 de 26 de Dezembro de 1995.

Art 4° - A Contabilidade do Município efetuará os registros competentes 
à caracterização de responsabilidade do agente e as conferências da docu-
mentação comprobatórias da aplicação.

Art 5° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
  
                                      Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.                                                

            Palácio Urupá, aos 27 dias do mês de novembro de 2012.

WASHINGTON ROBERTO NASCIMENTO
Secretário Municipal de Fazenda



Diário Ofi cial do Município de Ji-Paraná -  N. 146202 - Ji-Paraná (RO), 28 de novembro de 2012


